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Convenção da Haia sobre aspectos civis do sequestro internacional de 
crianças 

Não se deve ordenar o retorno ao país de origem de criança que fora retida ilicitamente no 
Brasil por sua genitora na hipótese em que, entre a transferência da criança e a data do início 
do processo para sua restituição, tenha decorrido mais de um ano e, além disso, tenha sido 
demonstrado, por meio de avaliação psicológica, que a criança já estaria integrada ao novo 
meio em que vive e que uma mudança de domicílio poderia causar malefícios ao seu 
desenvolvimento. De fato, a Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Sequestro 
Internacional de Crianças, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro com a edição do Dec. 
3.413/2000, tem por objetivo: a) assegurar o retorno imediato de crianças ilicitamente 
transferidas para qualquer Estado Contratante ou nele retidas indevidamente; e b) fazer 
respeitar de maneira efetiva nos outros Estados Contratantes os direitos de guarda e visita 
existentes num Estado Contratante (art. 1º). De acordo com o art. 12 da convenção, quando 
uma criança tiver sido ilicitamente transferida ou retida e tenha decorrido um período de menos 
de um ano entre a data da transferência ou da retenção indevidas e a data do início do 
processo perante a autoridade judicial ou administrativa do Estado Contratante onde a criança 
se encontrar, a autoridade respectiva deverá ordenar o retorno imediato da criança. Ainda 
conforme esse dispositivo, a autoridade judicial ou administrativa respectiva, mesmo após 
expirado o mencionado período de um ano, deverá ordenar o retorno da criança, salvo quando 
for provado que a criança já se encontra integrada ao seu novo meio. Isso porque a referida 
convenção tem como escopo a tutela do princípio do melhor interesse da criança, de forma a 
garantir-lhe o bem estar e a integridade física e emocional de acordo com suas verdadeiras 
necessidades. Para que se possa entender esse princípio, bem como para sua aplicação, o 
julgador deve considerar uma série de fatores, como o amor e os laços afetivos entre os pais, 
os familiares e a criança, o lar da criança, a escola, a comunidade, os laços religiosos e a 
habilidade do guardião de encorajar contato e comunicação saudável entre a criança e o outro 
genitor. Essas considerações, essencialmente subjetivas, são indicadores que conduzem o juiz à 
descoberta do que lhe parece ser o melhor interesse da criança em cada caso concreto. Por isso 
a Convenção da Haia, não obstante apresente reprimenda rigorosa ao sequestro internacional 
de menores, com determinação expressa de seu retorno ao país de origem, garante o bem 
estar e a integridade física e emocional da criança, o que deve ser avaliado de forma criteriosa, 
fazendo-se necessária a prova pericial psicológica. REsp 1.293.800-MG, Rel. Min. 
Humberto Martins, julgado em 28/5/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Repatriação de Criança ou Adolescente, Convenção da Haia. Prova 
Pericial. Avaliação Psicológica do Menor 

 
Discute-se a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de 
Crianças (Convenção da Haia), promulgada no Brasil mediante o Dec. n. 3.413/2000. Trata-se, 
na origem, de ação de busca, apreensão e restituição ajuizada pela União contra a segunda 
recorrente, cidadã brasileira, com o propósito de compelir a entregar seu filho, primeiro 
recorrente, menor, nascido no estrangeiro e filho do ora assistente, cidadão estrangeiro, à 
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autoridade central brasileira e, ato contínuo, à autoridade central estrangeira, para restituição. 
Postulam os recorrentes a anulação de todos os atos processuais praticados desde o 
julgamento antecipado da lide, a fim de que os autos retornem à primeira instância para a 
produção das provas, em especial a perícia psicológica. O Min. Relator observou que a 
Convenção da Haia, contundente na reprimenda ao sequestro e na determinação de retorno 
imediato do menor ilicitamente transferido, revela, de forma equilibrada, grande preocupação 
com o bem-estar deste, assegurando-lhe, sobretudo, o equilíbrio emocional e a integridade 
física. Consta dos autos uma única avaliação psicológica do menor, efetuada há mais de três 
anos, a partir de um único encontro entre a perita do juízo e a criança. A conclusão dessa 
avaliação não conduz à certeza de ausência de grave dano no retorno da criança ao estado 
estrangeiro. Assim, asseverou o Min. Relator, é imprescindível a realização da perícia psicológica 
requerida, pois o interesse do menor sobreleva qualquer outro. Diante dessa e de outras 
considerações, a Turma deu parcial provimento para anular os provimentos ordinários e 
determinar a realização apenas da perícia psicológica. REsp 1.239.777- PE, Rel. Min. Cesar 
Asfor Rocha, julgado em 12/4/2012.  
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